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PARECER N.º   1480/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0474/2012.  
O projeto de lei de autoria do nobre vereador Adilson Amadeu “dispõe sobre a 
criação de comissões de saúde especializadas em usuários de drogas, para 
atendimento de vítimas de drogas em geral e, em especial, do crack” formada por 
psicólogos, médicos especializados na matéria e assistentes sociais, em geral, em 
todos os Hospitais Municipais, em regime de emergência, elaborando laudos e 
encaminhando para tratamento em clínicas especializadas em usuários de drogas 
sob a administração desta Comissão.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
constitucionalidade e legalidade.  
Justifica o autor que o presente projeto de lei tem por objetivo inverter a realidade 
assustadora de uma geração entregue a uma substância capaz de tomar-lhe não só 
a consciência, mas a dignidade e, portanto, faz-se necessário promover uma 
mobilização social para mudar esse quadro de degradação humana, envolvendo a 
participação dos meios de comunicação social, profissionais de educação, da saúde, 
do esporte e lazer, das diversas religiões, da assistência social e o meio jurídico 
criando instrumentos de integração e socialização das vítimas do vício através da 
promoção de amplo debate em todas as áreas do conhecimento, visando criar 
oportunidades para que as vítimas possam reescrever suas próprias histórias com 
apoio e oportunidades para o exercício pleno da cidadania  
A Comissão de Administração Pública é de  parecer favorável a este projeto de lei, 
porém apresenta substitutivo para alterar o art.1º suprimindo a Defesa Civil, que é 
ligada a Secretaria de Segurança Urbana, pois a Comissão será formada por 
profissionais especializados em áreas específicas .  
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 474/2012  
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÕES DE SAÚDE ESPECIALIZADAS EM 
USUÁRIOS DE DROGAS, PARA ATENDIMENTO DE VÍTIMAS DE DROGAS EM GERAL 
E, EM ESPECIAL DO CRACK,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Cabe ao Poder Executivo Municipal, instituir Comissões de Saúde 
Multidisciplinares, denominadas Comissão de Saúde Especializada em Usuários de 
Drogas, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e da  Assistência Social.  
Parágrafo Único - A Comissão será formada por psicólogos, médicos especializados 
na matéria e assistentes sociais, que atenderão as vítimas de drogas em geral, e 
em especial aos viciados em “Crack’ em todos os Hospitais Municipais, em regime 
de emergência, elaborando laudos e encaminhando para tratamento em clínicas 
especializadas em usuários de drogas sob a administração desta Comissão.  
Art. 2º Os portadores de necessidades especiais em razão indevido por uso de 
substâncias que causem dependência física ou psíquica, somente receberão alta 
médica mediante a localização de familiar responsável a quem se fará a entrega 
mediante assinatura de Termo de Compromisso de Matricula do paciente em 
tratamento ambulatorial ou hospitalar, de acordo com o encaminhamento do 
médico responsável pela alta.  
Parágrafo Único - As crianças e adolescentes cujos familiares não forem localizados 
por ocasião da alta médica, serão apresentados aos Conselhos Tutelares para fins 
de recebimento de medida protetiva e localização dos familiares no menor espaço 
de tempo previsto em lei.  
Art. 3º - Nenhum paciente usuário viciado em substancias que causem dependência 
física ou psíquica será privado de sua liberdade sem seu consentimento, salvo se, 
por recomendação médica expressa, tiver que permanecer em tratamento em 
clínica especializada.  



Art.4º- Todos os pacientes crianças e adolescentes serão obrigatoriamente 
encaminhados aos Conselhos Tutelares para serem inseridos em programa de 
orientação e apoio existentes e seus pais deverão ser inseridos em igual 
tratamento.  
Art.5º- O Poder Executivo, nos termos do art. 53 da Lei 8.069/90, implantará no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação, campanhas permanentes nas escolas 
visando instruir os alunos sobre os malefícios do uso do Crack, abordando os danos 
à saúde e suas consequências para a sociedade, visando o preparo dos alunos para 
o pleno exercício da cidadania.  
Art. 6º - A Secretaria de Educação promoverá nas escolas do município, na forma 
do o art. 53, parágrafo único da Lei Federal 8069/90, amplo debate com 
professores, alunos e familiares sobre os malefícios do uso e abuso de drogas, em 
especial da devastação no ser humano provocado pelo Crack, garantindo a alunos, 
pais, e educadores e outros agentes sociais o acesso continuado através de cursos 
de capacitação para os professores, educadores das entidades de atendimento e 
Conselheiros Tutelares. Além de formar multiplicadores em atividades relacionadas 
à redução de danos, visando um maior envolvimento da comunidade com essa 
estratégia.  
Art. 7º - O Poder Executivo promoverá uma ampla mobilização em todas as 
repartições municipais e nos meios de comunicação social visando conscientizar a 
todos para que ajudem a divulgar e combater as consequências desse vício junto à 
população.  
Parágrafo Único - Caberá ao Poder Executivo manter atualizados os cadastros de 
atendimento a usuários de álcool e drogas existentes no Município de São Paulo.  
Art.8º - Serão implantados pelo Poder Executivo programas de redução de danos 
nas regiões de consumo de Crack (Cracolandias), visando à promoção humana com 
vistas à garantia constitucional dos direitos à saúde e em respeito aos direitos 
humanos.  
Parágrafo Único - Será assegurado o direito à saúde e o acesso às estratégias de 
redução de danos, conforme preconiza o Sistema de Garantias de Direitos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Art. 9º - O Poder Executivo desenvolverá e disponibilizará banco de dados, com 
informações científicas atualizadas, para subsidiar o planejamento e avaliação das 
práticas de tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e 
ocupacional sob a responsabilidade de órgãos públicos, privados ou organizações 
não governamentais na abrangência do Município de São Paulo.  
Art. 10 O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
em especial no tocante aos aspectos procedimentais e de formalização.  
Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 21 de agosto de 2013.  
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